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FÉRIAS COLETIVAS 
 
 
 

  
É importante destacar que todos os empregados saiam em férias coletivas. Se parte do setor ou apenas um grupo de 
empregados sair e outros permanecerem trabalhando, as férias serão consideradas inválidas. 
  
Outro requisito que a legislação estabelece como necessário para validar as férias coletivas é que o período não seja 
inferior a 10 (dez) dias corridos. 
  
O processo para concessão das férias coletivas ainda prevê que o empregador deverá, com no mínimo 15 (quinze) 
dias de antecedência, atender às seguintes formalidades: 
  

•         Comunicar o órgão local do Ministério do Trabalho (DRT) – informando o início e o final das férias, 
especificando, se for o caso, quais os estabelecimentos ou setores abrangidos, salvo se tratar de ME ou EPP, 
consoante o disposto no art. 51, inciso V da Lei Complementar 123/2006; 

•         Comunicar o Sindicato representativo da respectiva categoria profissional, da comunicação feita ao MTE; 

•         Comunicar a todos os empregados envolvidos no processo, devendo afixar os avisos nos locais/postos de 
trabalho.  

É vedado o início das férias no período de dois dias que antecede feriado ou dia de repouso semanal remunerado. 
  
Os empregados contratados há menos de 12 (doze) meses, ou seja, que não completaram ainda o período 
aquisitivo de forma integral gozarão, na oportunidade, férias proporcionais ao período trabalhado. Para estes 
empregados, o período aquisitivo de férias deverá ser alterado, iniciando o novo período na data do início 
das férias coletivas. 
  
  

 
  
 

 
 

  


